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Indica ao sr. Prefeito Municipal, 
providências para instalação de um 
“sarjetão” na esquina entre as ruas 
Padre Anchieta e Quatá, na Barra 
Funda. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio 
Takashi Sasada, providências para instalação de um “sarjetão” na esquina entre as 
ruas Padre Anchieta e Quatá, na Barra Funda. 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de instalação de um sarjetão na esquina das ruas Padre Anchieta e 

Quatá, na Barra Funda, justifica-se pela necessidade premente de aprimorar a infraestrutura 
viária e garantir a segurança dos transeuntes e motoristas. Atualmente, a ausência de um 
sistema adequado para o escoamento das águas pluviais nesse cruzamento tem causado a 
deterioração do pavimento asfáltico, com a formação de poças e o consequente acúmulo de 
detritos. Essa situação compromete significativamente a durabilidade do asfalto, exigindo 
reparos constantes que geram custos e transtornos para a municipalidade. A instalação do 
sarjetão, ao direcionar corretamente o fluxo da água, evitará a erosão e a degradação do 
piso. 

Além dos benefícios para a conservação do pavimento, a implementação do sarjetão 
resultará no perfeito escoamento das águas superficiais, eliminando os alagamentos que 
frequentemente ocorrem no cruzamento. Essa medida é crucial para a segurança e o 
conforto de todos que utilizam as vias, sejam pedestres, ciclistas ou condutores de veículos. 
A eliminação das poças d'água reduzirá o risco de acidentes e proporcionará uma travessia 
mais segura e agradável para os pedestres. A instalação contribuirá para um ambiente 
urbano mais organizado e funcional, impactando positivamente a qualidade de vida dos 
cidadãos da Barra Funda. 

. 

. 
  

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de junho de 2025. 
 

 
OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 

Vereador 
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